7ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 29.03.2022

VETO TOTAL 133/2022 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 379/2021. Veto Total ao Projeto de Lei nº 1055/2021 do Deputado Adelino Follador que “Estabelece como prioridade para a vacinação contra a Covid-19 a seguinte categoria e pacientes do Estado de Rondônia”.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Ele está sem parecer. Convido o nobre Deputado Cirone Deiró para proceder ao parecer.

O SR. CIRONE DEIRÓ – Mensagem 379, Veto Total ao Projeto de Lei nº 1055/2021 de autoria do Deputado Adelino Follador que "Estabelece como prioridade para a vacinação contra a Covid-19 a seguinte categoria e pacientes no estado de Rondônia". 
Presidente, nós somos de parecer favorável pela manutenção do Veto, visto a necessidade da vacinação da Covid-19. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Algum deputado para discutir o parecer? Não havendo, passamos à votação. Os deputados favoráveis ao parecer permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Fica aprovado. 
